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atualidade legislativa
IMPOSTOS E FINANÇAS PÚBLICAS

Portaria nº 121/2015 – de  4 de maio de 2015
Fixa, para o ano de 2014, a percentagem do montante das cobran-
ças coercivas derivadas dos processos instaurados pelos serviços da 
Autoridade Tributária e Aduaneira a afetar ao Fundo de Estabilização 
Tributário.
https://dre.pt/application/file/67123410

Lei n.º 39/2015, de 25 de maio
Sétima alteração à Lei Orgânica do Banco de Portugal, aprovada pela 
Lei n.º 5/98, de 31 de janeiro, determinando um novo modelo de de-
signação do Governador do Banco de Portugal e dos demais mem-
bros do conselho de administração, passando pela audição prévia da  
Assembleia da República e, apontando para que 33% das designa-
ções sejam do género feminino.
https://dre.pt/application/file/67289808

JUSTIÇA

Lei n.º 35/2015, de 4 de maio
Primeira alteração à Lei n.º 65/2003, de 23 de agosto, que aprova o 
regime jurídico do mandado de detenção europeu, em cumprimento 
da Decisão-Quadro 2009/299/JAI, do Conselho, de 26 de fevereiro 
de 2009, que reforça os direitos processuais das pessoas e promove 
a aplicação do princípio do reconhecimento mútuo no que se refere 
às decisões proferidas na ausência do arguido.
https://dre.pt/application/file/67123407

Lei n.º 36/2015 – 4 de maio
Estabelece o regime jurídico da emissão, do reconhecimento e da 
fiscalização da execução de decisões sobre medidas de coação em 
alternativa à prisão preventiva, bem como da entrega de uma pes-
soa singular entre Estados membros no caso de incumprimento das 
medidas impostas, transpondo a Decisão-Quadro 2009/829/JAI do 
Conselho, de 23 de outubro de 2009.
https://dre.pt/application/file/67123408

Lei n.º 37/2015 – 5 de maio
Estabelece os princípios gerais que regem a organização e o funcio-
namento da identificação criminal, transpondo para a ordem jurídica 
interna a Decisão-Quadro 2009/315/JAI, do Conselho, de 26 de feve-
reiro de 2009, relativa à organização e ao conteúdo do intercâmbio de 
informações extraídas do registo criminal entre os Estados membros, 
e revoga a Lei n.º 57/98, de 18 de agosto.
https://dre.pt/application/file/67142057

Lei n.º 38/2015 – 11 de maio
Estabelece os princípios gerais que regem a organização e o funcio-
namento da identificação criminal, transpondo para a ordem jurídica 
interna a Decisão-Quadro 2009/315/JAI, do Conselho, de 26 de feve-
reiro de 2009, relativa à organização e ao conteúdo do intercâmbio de 
informações extraídas do registo criminal entre os Estados membros, 
e revoga a Lei n.º 57/98, de 18 de agosto.
https://dre.pt/application/file/67142057

DIREITO DO TRABALHO

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo
n.º 3/2015 - Série I de 2015-05-21
Assunto: Contrato de Trabalho em Funções Públicas
Relator: Conselheiro Jorge Artur Moreira dos Santos
Uniformiza a jurisprudência nos seguintes termos: No domínio da re-
dacção inicial do artigo 252.º, n.º 3, do RCTFP, aprovado pela Lei n.º 
59/2008, de 11/09, a caducidade de um contrato de trabalho a termo 
certo cuja renovação fosse já legalmente impossível não conferia ao 
trabalhador direito à compensação referida nessa norma.
https://dre.pt/application/file/67250348

ECONOMIA

Decreto-lei n.º 91/2015, de 29 de maio.
Procede à fusão, por incorporação, da EP - Estradas de Portugal, S. 
A., na REFER - Rede Ferroviária Nacional, E. P. E., transforma a RE-
FER em sociedade anónima, redenominando-a para Infraestruturas 
de Portugal, S. A., e aprova os respetivos Estatutos.
https://dre.pt/application/file/67344766

Ofício-circulado n.º 20178/2015 - 05/05 – DSIRC
IRC - Taxas de Derrama lançada para cobrança em 2015 - Período 
de 2014
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/290F50A6-90CC-
-43EA-9FA7-7E3ED51A5EEC/0/Oficio_Circulado_20178_2015.pdf

doutrina administrativa e informações vinculativas

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo 
n.º1509/2014, de 27 de maio
Assunto: Métodos Indirectos
Conselheiro Relator: Aragão Seia
“As correcções introduzidas pela Administração Tributária na decla-
ração de rendimentos apresentada pelo contribuinte, quer tenham 
origem na análise da própria declaração e respectivos documentos 
contabilísticos de suporte do próprio contribuinte, quer tenham ori-
gem na análise da declaração de rendimentos e respectivos docu-
mentos contabilísticos de suporte apresentados pelos contribuintes 
com quem o impugnante teve relações comerciais, tratam-se de cor-
recções técnicas. O recurso aos métodos indirectos só se justifica 
quando a AT tem necessidade de lançar mão de presunções ou indí-
cios por não conseguir suporte documental, ou outro, credível que lhe 
permita determinar a matéria tributável”.
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/dc2a
2fa04e5954f580257e120054699c?OpenDocument
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agenda fiscal	 junho.2015

Até ao dia 01

IUC
Liquidação, por transmissão eletrónica de dados, e pagamento do 
Imposto Único de Circulação (IUC), relativo a:
• Veículos cujo aniversário da matrícula ocorra no mês anterior;
• As pessoas singulares também poderão solicitar a liquidação em 
qualquer Serviço de Finanças.

Até ao dia 11

IVA
• Envio da Declaração Periódica, por transmissão eletrónica de 
dados, acompanhada dos anexos que se mostrem devidos, pelos 
sujeitos passivos do regime normal mensal, relativa às operações 
efetuadas em abril.
• Pagamento do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), a efe-
tuar nos balcões dos serviços de finanças ou dos CTT ou ain-
da (para importâncias não superiores a € 100 000,00), através do 
multibanco, correspondente ao imposto apurado na declaração 
respeitante a abril, pelos sujeitos passivos abrangidos pela perio-
dicidade mensal do regime normal.

IRS
Entrega da Declaração Mensal de Remunerações, por transmissão 
eletrónica de dados, pelas entidades devedoras de rendimentos do 
trabalho dependente sujeitos a IRS, ainda que dele isentos, bem 
como os que se encontrem excluídos de tributação, nos termos 
dos artigos 2.º e 12.º do Código do IRS, para comunicação daque-
les rendimentos e respetivas retenções de imposto, das deduções 
efetuadas relativamente a contribuições obrigatórias para regimes 
de proteção social e subsistemas legais de saúde e a quotizações 
sindicais, relativas ao mês anterior.

Até ao dia 15

IRS
Entrega da Declaração Modelo 11, por transmissão eletrónica de 
dados, pelos Notários e outros funcionários ou entidades que de-
sempenhem funções notariais, bem como as entidades ou profis-
sionais com competência para autenticar documentos particulares 
que titulem atos ou contratos sujeitos a registo predial, ou que in-
tervenham em operações previstas nas alíneas b), f) e g do n.o1 
do artigo 10, das relações dos atos praticados no mês anterior, 
suscetíveis de produzir rendimentos.

IMT
Os notários e outros funcionários ou entidades que desempenhem 
funções notariais, bem como as entidades e profissionais com 
competência para autenticar documentos particulares que titulem 
atos ou contratos sujeitos a registo predial, devem submeter, até 
ao dia 15 de cada mês, à Autoridade Tributária e Aduaneira, os 
seguintes elementos:
a) Em suporte eletrónico (Modelo11), uma relação dos atos ou con-
tratos sujeitos a IMT, ou dele isentos, efetuados no mês antece-
dente, contendo, relativamente a cada um desses atos, o número, 
data e importância dos documentos de cobrança ou os motivos da 
isenção, nomes dos contratantes, artigos matriciais e respetivas 
freguesias, ou menção dos prédios omissos;
b) Cópia das procurações que confiram poderes de alienação de 
bens imóveis em que, por renúncia ao direito de revogação ou 
cláusula de natureza semelhante, o representado deixe de poder 
revogar a procuração, bem como dos respetivos substabelecimen-
tos, referentes ao mês anterior;
c) Cópia das escrituras ou documentos particulares autenticados 
de divisões de coisa comum e de partilhas de que façam parte 
bens imóveis.

Até ao dia 22

IRC
Entrega das importâncias retidas, no mês anterior, para efeitos de 
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC).

SELO
Entrega das importâncias liquidadas, no mês anterior, para efeitos 
de Imposto do Selo.

IRS
Entrega das importâncias retidas, no mês anterior, para efeitos de 
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (IRS).

IVA
• Entrega da Declaração Recapitulativa, por transmissão eletrónica 
de dados, pelos sujeitos passivos do regime normal mensal que no 
mês anterior tenham efetuado transmissões intracomunitárias de 
bens e/ou prestações de serviços a sujeitos passivos registados 
noutros Estados Membro, quando tais operações sejam aí locali-
zadas nos termos do art.o 6.o do CIVA, e para os sujeitos passivos 
do regime normal trimestral quando o total das transmissões in-
tracomunitárias de bens a incluir na declaração tenha no trimestre 
em curso (ou em qualquer mês do trimestre) excedido o montante 
de € 50.000.
• Entrega da Declaração Recapitulativa, por transmissão eletrónica 
de dados, pelos sujeitos passivos isentos ao abrigo do art.o 53.o 
que tenham efetuado prestações de serviços a sujeitos passivos 
registados noutros Estados Membro, no mês anterior, quando tais 
operações sejam aí localizadas nos termos do art.o 6.o do CIVA.

Até ao dia 25

IVA
Comunicação, por transmissão eletrónica de dados, dos elemen-
tos das faturas emitidas no mês anterior pelas pessoas singulares 
ou coletivas que tenham sede, estabelecimento, estável ou domi-
cílio fiscal em território português e que aqui pratiquem operações 
sujeitas a IVA.

Até ao dia 30

IRC
• Entrega da Declaração Modelo 26, referente ao apuramento da 
contribuição sobre o setor bancário, calculada por referência à mé-
dia anual dos saldos finais de cada mês que tenham correspon-
dência nas contas aprovadas no próprio ano em que é devida a 
contribuição.
• Contribuição sobre o setor bancário
• Entrega da contribuição sobre o setor bancário.

IVA
Entrega, por transmissão eletrónica de dados, do pedido de resti-
tuição IVA pelos sujeitos passivos do imposto suportado, no pró-
prio ano civil, noutro Estado Membro ou país terceiro (neste caso 
em suporte de papel), quando o montante a reembolsar for supe-
rior a € 400 e respeitante a um período não inferior a três meses 
consecutivos, tal como refere o DecretoLei n.o 186/2009, de 12 de 
agosto.

IRS
Entrega da Declaração Modelo 19, por transmissão eletrónica de 
dados, pelas entidades patronais que criem ou apliquem, em be-
nefício de trabalhadores ou membros de órgãos sociais, de planos 
de opções, de subscrição, de atribuição ou outros de efeito equi-
valente.

IUC
Liquidação, por transmissão eletrónica de dados, e pagamento do 
Imposto Único de Circulação (IUC), relativo aos veículos cujo ani-
versário da matrícula ocorra no presente mês.
As pessoas singulares também poderão solicitar a liquidação em 
qualquer serviço de finanças.

IMI
Envio pelas câmaras municipais, por transmissão eletrónica, dos 
elementos relativos à constituição, aprovação, alteração ou rece-
ção, ocorridas no mês anterior:
• Alvarás de loteamento, licenças de construção, plantas de arqui-
tetura das construções correspondentes às telas finais, licenças de 
demolição e de obras, pedidos de vistorias, datas de conclusão de 
edifícios e seus melhoramentos ou da sua ocupação, bem como 
todos os elementos necessários à avaliação dos prédios;
• Plantas dos aglomerados urbanos à escala disponível donde 
conste a toponímia;
• Comunicações prévias de instalação, modificação ou encerra-
mento de estabelecimentos previstos no n.º 1 do artigo 2.º do Dec­
Lei n.o 48//2011, de 1 de abril, efetuadas nos termos daquele di-
ploma;
• Licenças de funcionamento de estabelecimentos afetos a ativida-
des industriais.

 NOTAS
Os valores monetários expressos nas guias ou declarações devem 
ser indicados em euros. Não foram considerados os feriados muni-
cipais. As informações constantes deste documento são passíveis 
de ser alteradas, nomeadamente nos prazos, por força de legisla-
ção que vier a ser produzida.
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